
 

NOTA TÉCNICA - Acórdão TCU 10051

Tendo em vista a polêmica que se instaurou 
Contas da União – TCU, acerca da obrigatoriedade de 
modalidade pregão, quando for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas
esse mesmo TCU, em diversos outros acórdãos, manifestou entendimento contrário, consoante se vê abaixo e, 
assim, a decisão acerca da inclusão, ou não,
Administração Pública, a conveniência e oportunidade de tal ato, além da vantajosidade para o Poder Público, 
circunstâncias essas que se recomenda constar dos autos. Vejam
 
Acórdão nº 531/2007 – TCU - Plenário 
Nos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e contratação de serviços, anexe aos instrumentos 
convocatórios o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, ressalvada a modalidade 
pregão, cujo orçamento deverá constar obrigatoriamente do termo de referência, ficando a critério do gestor, no 
caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir tal termo de referência ou o próprio orçamento 
no edital ou de informar, nesse mesmo edital, a disponibil
obtê-los. 
 
Acórdão nº 114/2007 – TCU - Plenário 
Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 
constitui um dos elementos obrigatórios do 
relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de 
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a su
meios para obtê-lo. 
 
Acórdão nº 1.789/2009 – TCU - Plenário 
Recomendar ao Fundo Nacional de Educação 
pregões eletrônicos o valor estimado da contrataç
os interessados poderão obtê-lo, ressaltando
que fundamenta a licitação. 
 
Acórdão nº 1.946/2010 – TCU - 1ª Câmara 
Determinação à CGTEE para que, nos procedimentos licitatórios na modalidade pregão, o orçamento conste 
obrigatoriamente do termo de referência, bem como, no próprio ato convocatório, informação quanto à 
disponibilidade e os meios pelos quais os interessados poderão
disposto no art. 3º, inc. III, da Lei nº 10.520/2002 e Acórdãos de nºs 1.925/2006
 
Acórdão nº 2.080/2012 – TCU - Plenário. 
6. Quanto ao primeiro ponto do edital questionado pela representante, 
sentido de que a Administração não está obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência da licitação, mas tão 
somente constar o documento do respectivo procedimento administrativo, conforme a exegese que se fa
3º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002, nos termos da jurisprudência referenciada.
7. Embora também seja posição desta Corte de que a Administração deve franquear o acesso aos licitantes do 
referido documento, bem explicitou a instrução que há di
seja, antes ou depois da fase de lances, sendo apontado, neste último caso, os benefícios para manutenção do sigilo 
do orçamento estimativo até essa fase. 
8. Conquanto a ampla publicidade seja imperativa
que se apresenta, o acesso ao referido orçamento colidiria com outros princípios não menos importantes, como o da 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, de modo que a reserva 

 
 

Acórdão TCU 10051/2015 – Divulgação Preço Referência Edital
 

que se instaurou com relação ao Acórdão nº 10051/2015 – 2ª Câmara,
, acerca da obrigatoriedade de divulgação do preço de referência em editais de licitação, na 

izado como critério de aceitabilidade das propostas, resta
esse mesmo TCU, em diversos outros acórdãos, manifestou entendimento contrário, consoante se vê abaixo e, 

, ou não, dos referidos valores em Edital deve levar em conta, por parte da 
Administração Pública, a conveniência e oportunidade de tal ato, além da vantajosidade para o Poder Público, 

constar dos autos. Vejam-se os acórdãos: 

Nos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e contratação de serviços, anexe aos instrumentos 
convocatórios o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, ressalvada a modalidade 

constar obrigatoriamente do termo de referência, ficando a critério do gestor, no 
caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir tal termo de referência ou o próprio orçamento 
no edital ou de informar, nesse mesmo edital, a disponibilidade do orçamento aos interessados e os meios para 

Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 
constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo 
relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de 
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os 

Recomendar ao Fundo Nacional de Educação - FNDE, caso julgue conveniente, que faça constar dos editais dos 
pregões eletrônicos o valor estimado da contratação em planilhas ou preços unitários ou a informação do local onde 

lo, ressaltando-se a obrigatoriedade de o mesmo constar do processo administrativo 

 
ção à CGTEE para que, nos procedimentos licitatórios na modalidade pregão, o orçamento conste 

obrigatoriamente do termo de referência, bem como, no próprio ato convocatório, informação quanto à 
disponibilidade e os meios pelos quais os interessados poderão obter o referido orçamento, em cumprimento ao 
disposto no art. 3º, inc. III, da Lei nº 10.520/2002 e Acórdãos de nºs 1.925/2006-P e 114/2007-

6. Quanto ao primeiro ponto do edital questionado pela representante, é firme o entendimento deste Tribunal no 
sentido de que a Administração não está obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência da licitação, mas tão 
somente constar o documento do respectivo procedimento administrativo, conforme a exegese que se fa
3º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002, nos termos da jurisprudência referenciada. 
7. Embora também seja posição desta Corte de que a Administração deve franquear o acesso aos licitantes do 
referido documento, bem explicitou a instrução que há divergências acerca do momento oportuno para tanto, ou 
seja, antes ou depois da fase de lances, sendo apontado, neste último caso, os benefícios para manutenção do sigilo 

8. Conquanto a ampla publicidade seja imperativa na Administração Pública, julgo que, em situações semelhantes a 
que se apresenta, o acesso ao referido orçamento colidiria com outros princípios não menos importantes, como o da 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, de modo que a reserva do seu conteúdo não se configura 

Divulgação Preço Referência Edital 

2ª Câmara, do Tribunal de 
divulgação do preço de referência em editais de licitação, na 

, resta-nos esclarecer que 
esse mesmo TCU, em diversos outros acórdãos, manifestou entendimento contrário, consoante se vê abaixo e, 

ital deve levar em conta, por parte da 
Administração Pública, a conveniência e oportunidade de tal ato, além da vantajosidade para o Poder Público, 

Nos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e contratação de serviços, anexe aos instrumentos 
convocatórios o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, ressalvada a modalidade 

constar obrigatoriamente do termo de referência, ficando a critério do gestor, no 
caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir tal termo de referência ou o próprio orçamento 

idade do orçamento aos interessados e os meios para 

Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 
edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo 

relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de 
a disponibilidade aos interessados e os 

FNDE, caso julgue conveniente, que faça constar dos editais dos 
ão em planilhas ou preços unitários ou a informação do local onde 

se a obrigatoriedade de o mesmo constar do processo administrativo 

ção à CGTEE para que, nos procedimentos licitatórios na modalidade pregão, o orçamento conste 
obrigatoriamente do termo de referência, bem como, no próprio ato convocatório, informação quanto à 

obter o referido orçamento, em cumprimento ao 
-P. 

é firme o entendimento deste Tribunal no 
sentido de que a Administração não está obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência da licitação, mas tão 
somente constar o documento do respectivo procedimento administrativo, conforme a exegese que se faz do art. 

7. Embora também seja posição desta Corte de que a Administração deve franquear o acesso aos licitantes do 
vergências acerca do momento oportuno para tanto, ou 

seja, antes ou depois da fase de lances, sendo apontado, neste último caso, os benefícios para manutenção do sigilo 

na Administração Pública, julgo que, em situações semelhantes a 
que se apresenta, o acesso ao referido orçamento colidiria com outros princípios não menos importantes, como o da 

do seu conteúdo não se configura 



violação ao princípio da publicidade, nem mesmo ao seu propósito de assegurar o controle pela sociedade da 
legalidade e legitimidade dos atos administrativos. 
9. Ademais, a prática tem se revelado, inclusive no âmbito do próprio FNDE, que a manutenção do sigilo do 
orçamento estimativo tem sido positiva para Administração, com a redução dos preços das contratações, já que 
incentiva a competitividade entre os licitantes, evitando assim que os concorrentes limitem suas ofertas aos valores 
previamente cotados pela Administração. 
10. A propósito, lembro que o procedimento adotado pelo FNDE segue recomendação a ele dirigida por este 
Tribunal por meio Acórdão 1789/2009 - Plenário, que trouxe como fundamento essencial de decidir o entendimento 
de que o acesso ao orçamento antes da fase de lances poderia representar violação ao princípio da isonomia, nos 
termos do que constou do respectivo Voto condutor, conforme transcrito na instrução da unidade técnica. 
 
Acórdão nº 2.150/2015 – TCU - 1ª Câmara 
9.1. determinar à Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 
8.443/1992 e no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União que adote providências 
para a correção das falhas abaixo mencionadas, apresentando ao Tribunal, no prazo de 120 dias (cento e vinte dias), 
as soluções adotadas: 
(...) 
9.1.4. divulgação, nos editais de pregões, dos preços estimados da contratação, prejudicando a obtenção de 
propostas mais vantajosas, nos termos do art. 3º da Lei 8.666/1993, e deixando de considerar entendimento 
jurisprudencial desta Corte exposto no Acórdão 2.080/2012 - Plenário. 


